
 

          

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

Emitente: Conselho Fiscal 

Unidade Gestora: Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano de 

Guarapari – CODEG 

Assunto: Parecer sobre a Prestação de Contas 

Exercício: 2024 

 

O Conselho Fiscal da Companhia de Melhoramentos e Desenvolvimento Urbano de 

Guarapari - CODEG, designado por meio de Assembleia da Companhia, em 

cumprimento das atribuições legais e estatutárias, reuniu-se no dia 23 de abril de 

2025, a fim de analisar e avaliar a prestação de contas referente ao exercício de 2024. 

O Exame das contas foi realizado com base na documentação enviada pela 

companhia, quais sejam, Balanço Patrimonial, Demonstrativo do Resultado do 

Exercício, Demonstrativo das Mutações Patrimoniais, Demonstrativo do Resultado 

Abrangente, Demonstrativo de Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e Relatório de 

Administração. 

 

Ao analisar a documentação apresentada pela CODEG, constatou-se: 

 

(1) Não há reconhecimento no Balanço Patrimonial de Passivo Contingente referente 

a ações judiciais classificadas como "Possível" em termos de desembolso, conforme 

determina o CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; 

 

(2) Há redução elevada do saldo de contas do Ativo Circulante (Outros Cred. a Rec. 

e Valores a Curto Prazo) e do Ativo Não Circulante (Realizável a Longo Prazo; 

Diversos) sem um Teste de Impairment (CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável 

de Ativos); 

 

(3) A Depreciação deve ser contabilizada como conta redutora do ativo. Isso não está 

claro no Balanço Patrimonial, apenas no Balancete Analítico/Sintético); 

 

(4) A CODEG registra os repasses intraorçamentários como "Receitas Diversas". O 

correto seria a CODEG emitir NFSe, reconhecendo como Receita Operacional 

decorrente de Concessão o que tiver relação com seu objeto social e como Receita 

Operacional decorrente de Subvenção Econômica o que for repasse da Prefeitura 

Municipal de Guarapari. 

 

Diante do exposto, em nossa opinião, tendo como base os demonstrativos avaliados, 

a referida prestação de contas encontra-se REGULAR COM RESSALVA, em 

condição de ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado para análise e 

julgamento. 



 

          

 

Guarapari/ES, 08 de maio de 2025. 

 

 

 
 

Ricardo Rios do Sacramento 

 

 

 
 

Raphael Maleque Felicio 

 

 

 

 

Alexandro da Vitoria 

 

 

 

 

Bruna de Brito Correia Brandão 
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